
 
 

SENADO FEDERAL 
 

PROJETO DE LEI DO SENADO  
Nº 639, DE 2011 

 
 
Acrescenta art. 6º-A à Lei nº 7.713, de 22 de dezembro 
de 1988, para dispor sobre a não incidência do imposto 
de renda sobre os juros de mora devidos pelo atraso no 
pagamento de remuneração decorrente de exercício de 
emprego, cargo ou função. 
 
 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
 
Art. 1º A Lei nº 7.713, de 22 de dezembro de 1988, passa a vigorar 

acrescida do seguinte art. 6º-A: 

“Art. 6º-A Não incide imposto de renda sobre os juros de mora 
devidos pelo atraso no pagamento de remuneração decorrente de 
exercício de emprego, cargo ou função.” 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3º Fica revogado o parágrafo único do art. 16 da Lei nº 4.506, de 30 de 
novembro de 1964. 
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JUSTIFICAÇÃO 

Questão que tem gerado inúmeras demandas judiciais refere-se à exigência, 

por parte da Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB), de imposto de renda (IR) 

sobre os juros de mora incidentes sobre verbas trabalhistas pagas em decorrência de 

condenação judicial. 

Ou seja, após anos de disputa nos tribunais, o trabalhador obtém êxito em 

seu pleito e consegue receber as verbas a que tem direito. Logicamente, como o 

montante foi alvo de demorada discussão, sobre ele incidirão correção monetária e juros 

de mora. Sobre as verbas de cunho salarial, realmente deve incidir o IR, como prevê o 

inciso I do art. 43 do Código Tributário Nacional (CTN). Efetivamente, esse dispositivo 

determina que referido tributo tem como fato gerador a aquisição da disponibilidade 

econômica ou jurídica de renda, assim considerada o produto do capital, do trabalho ou 

da combinação de ambos. 

Os juros de mora, entretanto, são nitidamente indenizatórios. Não 

representam renda, nos termos dispostos no CTN, mas, isto sim, reparação financeira 

pelo tempo em que o trabalhador não teve a disponibilidade do recurso que lhe era 

devido. Essa característica é tão evidente que o próprio Código Civil, em seu art. 404, 

enuncia que as perdas e danos, nas obrigações de pagamento em dinheiro, abrangem os 

juros. Por sua vez, o art. 407 do mesmo Código assevera serem devidos os juros de mora 

ao credor, ainda que não se alegue prejuízo. O legislador pátrio, portanto, ao fazer incidir 

de forma automática os juros de mora, presume sua função de reparar o dano do credor 

pelo decurso do tempo em que o devedor restou inadimplente. 

Consubstanciando verba indenizatória, que apenas repara o patrimônio do 

credor, os juros de mora não devem sofrer a incidência do IR. Em que pese haver várias 

decisões judiciais nesse sentido, inclusive no Superior Tribunal de Justiça, a matéria 

ainda gera considerável insegurança jurídica. Apenas para ilustrar essa controvérsia, vale 
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informar que consta na pauta daquele tribunal superior o Recurso Especial nº 

1.227.133/RS, que está sendo julgado pelo chamado “rito dos recursos repetitivos”, 

previsto no art. 543-C do Código de Processo Civil, e pretende uniformizar a 

jurisprudência sobre a tributação pelo IR dos juros de mora recebidos como consectários 

de sentença condenatória em reclamatória trabalhista. 

No Senado Federal, estamos fazendo a nossa parte para contribuir com o 

Sistema Tributário Nacional e torná-lo mais previsível e seguro. Essa a razão de 

apresentarmos este projeto de lei, que revoga o parágrafo único do art. 16 da Lei nº 

4.506, de 1964, que tem sido usado  pela RFB para fundamentar a tributação dos juros de 

mora, ao mesmo tempo em alteramos a Lei nº 7.713, de 1988, para dispor de forma clara 

e objetiva que sobre tais verbas não incide o IR.  

Considerando a relevância da matéria para os trabalhadores brasileiros, 

solicitamos o apoio desta Casa. 

 
 

Sala das Sessões, 
 
 

Senador VALDIR RAUPP 

 
 

 
LEGISLAÇÃO CITADA 

 
 

Lei nº 7.713, de 22 de dezembro de 1988 

Altera a legislação do imposto de renda e dá outras providências. 

 

Lei nº 4.506, de 30 de novembro de 1964 

Art. 16. serão classificados como rendimentos do trabalho assalariado tôdas as espécies 
de remuneração por trabalho ou serviços prestados no exercício dos empregos, cargos ou 
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funções referidos no artigo 5º do Decreto-lei número 5.844, de 27 de setembro de 1943, e 
no art. 16 da Lei número 4.357, de 16 de julho de 1964, tais como: 
        I - Salários, ordenados, vencimentos, soldos, soldadas, vantagens, subsídios, 
honorários, diárias de comparecimento; 
        Il - Adicionais, extraordinários, suplementações, abonos, bonificações, gorjetas; 
        III - Gratificações, participações, interêsses, percentagens, prêmios e cotas-partes 
em multas ou receitas; 
        IV - Comissões e corretagens; 
        V - Ajudas de custo, diárias e outras vantagens por viagens ou transferência do local 
de trabalho; 
        VI - Pagamento de despesas pessoais do assalariado, assim entendidas aquelas 
cuja dedução ou abatimento a lei não autoriza na determinação da renda líquida; 
        VII - Aluguel do imóvel ocupado pelo empregado e pago pelo empregador a 
terceiros, ou a diferença entre o aluguel que o empregador, paga pela locação do prédio e 
o que cobra a menos do empregado pela respectiva sublocação; 
        VIII - Pagamento ou reembôlso do impôsto ou contribuições que a lei prevê como 
encargo do assalariado; 
        IX - Prêmio de seguro individual de vida do empregado pago pelo empregador, 
quando o empregado e o beneficiário do seguro, ou indica o beneficiário dêste; 
        X - Verbas, dotações ou auxílios, para representações ou custeio de despesas 
necessárias para o exercício de cargo, função ou emprêgo; 
        XI - Pensões, civis ou militares de qualquer natureza, meios-soldos, e quaisquer 
outros proventos recebidos do antigo empregador de institutos, caixas de aposentadorias 
ou de entidades governamentais, em virtude de empregos, cargos ou funcões exercidas 
no passado, excluídas as correspendentes aos mutilados de guerra ex-integrantes da 
Fôrça Expedicionária Brasileira. 
       

  Parágrafo único. Serão também classificados como rendimentos de trabalho 
assalariado os juros de mora e quaisquer outras indenizações pelo atraso no pagamento 
das remunerações previstas neste artigo. 

 
 
(Às Comissões de Assuntos Sociais e, nos termos do art. 49, I, do Regimento Interno, de 
Assuntos Econômicos, em decisão terminativa) 
 
 
Publicado no DSF, em 18/10/2011. 
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